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3 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2793                                                        Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Outubro de 2021 

PORTARIA N.º 2.981, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. PEDRO MARTINS LUIZ, matricula 

200427, lotado no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, a serem gozadas a partir do dia 04/10/2021 
à 02/11/2021, referente ao período aquisitivo de 11/01/2020 a 10/01/2021. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

 
PORTARIA N.º 2.982 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (Trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. SERGIO ANTONIO 

PASQUARELLI, matricula 200028 ocupante do cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO”, a serem gozadas 
partir de 30/09/2021 a 29/10/2021, referente ao período aquisitivo de 07/06/2020 a 06/06/2021. 

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra em vigor a partir desta data e, 

posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 
 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2793                                                        Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Outubro de 2021 

PORTARIA N.º 2.983, 04 DE OUTUBRO DE  2021. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. FABIANO ALBERTINE SOARES, 

matricula 400343, lotado no cargo de provimento efetivo de BIOQIMICO, a serem gozadas a partir do dia 04/10/2021 à 02/11/2021, 
referente ao período aquisitivo de 20/05/2019 a 19/05/2020.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
                                     
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito de Lidianópolis 

 

PORTARIA N.º 2.984, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
REGULARIZAR a prorrogação da concessão de 5 (cinco) dias de férias a servidora pública do município, 

Srª. LUCIMAR NEVES TRASSERE AMORIM, matricula 400369, lotada no cargo de “AGENTE DE SAUDE”,  prorrogadas a partir 
do dia 14/09/2021 a 18/09/2021, referente ao período aquisitivo de 05/11/2020 a 04/11/2021*.  

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2793                                                        Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Outubro de 2021 

PORTARIA N.º 2.985, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 05 (cinco) dias a servidora pública do município, Sr.ª CAROLINA GHELLER 

BANDEIRA, matricula, 200732 lotada no cargo de provimento efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, a serem gozadas a partir do 
dia 04/10/2021 a 08/10/2021, referente ao período aquisitivo de 10/04/2018 a 09/04/2019. 

 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 

Município. 
  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 

 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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